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LEI N.º 6.018, DE 29 DE JULHO DE 2022
DISPÕE sobre a concessão de remissão e renegociação 
de dívidas de operações de crédito realizadas pela 
Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. - 
AFEAM, no âmbito dos programas PROMECANIZAÇÃO 
E PROCALCÁRIO, aos produtores rurais afetados pela 
enchente de 2022, e dá outras providências.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Em decorrência dos efeitos provocados pela excepcional 

enchente de 2022, que vitimou muitos empreendedores rurais, ocasionando 
impactos das atividades econômicas, fica instituída a concessão de remissão 
total, parcial e de renegociação de dívidas decorrentes de operações de 
financiamentos concedidos com recursos do Programa para o Incentivo à 
Utilização de Máquinas e Equipamentos Agrícolas - PROMECANIZAÇÃO 
e do Programa de Incentivo ao Uso do Calcário na Correção do Solo - 
PROCALCÁRIO, por meio da Agência de Fomento do Estado do Amazonas 
S.A. - AFEAM.

Art. 2.º As remissões de que tratam o artigo 1.º desta Lei ficam 
limitadas aos municípios onde foi reconhecida a calamidade pública ou o 
estado de emergência, pela Defesa Civil Estadual ou Secretaria Nacional 
da Defesa Civil, em decorrência dos efeitos da enchente de 2022, podendo 
os produtores rurais de todos os Municípios do Estado do Amazonas que 
se considerem afetados, direta ou indiretamente, pelos efeitos da enchente 
de 2022, solicitar a renegociação de seus financiamentos, respeitadas as 
particularidades de cada atividade.

Parágrafo único. As remissões, total e parcial, e a renegociação se 
darão da seguinte forma:

I - Remissão Total: destinada aos produtores rurais, com atividades 
de investimento agrícola, financiados de 2018 a 2021, em situação de 
adimplência na data base de 31 de dezembro de 2021, que tiveram suas 
plantações afetadas e/ou dizimadas pela excepcional enchente de 2022, 
devidamente comprovada por Laudo Técnico de Supervisão Creditícia, pre-
ferencialmente com registro fotográfico emitido pelo Instituto de Desenvolvi-
mento Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM, 
na qualidade de Agente Técnico dos programas;

II - Remissão Parcial:
a) aos financiados para atividades agrícolas de investimento não 

enquadrados na remissão total, que tiveram sua colheita do exercício 
prejudicada pela excepcional enchente de 2022, em situação de adimplência 
na data base de 31 de dezembro de 2021, que serão beneficiados com a 
remissão de suas dívidas, apenas em relação às parcelas vencíveis no ano 
de 2022, ainda não pagas;

b) aos financiados para atividades pecuárias, em anos anteriores 
a 2022, que sofreram perdas na produção do exercício motivadas pela 
excepcional enchente de 2022, em situação de adimplência na data base 
de 31 de dezembro de 2021, que serão beneficiados com a remissão de 
suas dívidas, apenas em relação às parcelas vencidas e vencíveis no ano 
de 2022, ainda não pagas;

c) o benefício da remissão parcial aos financiados, enquadrados nas 
letras a e b, somente será concedido mediante Laudo Técnico de Supervisão 
Creditícia, preferencialmente com registro fotográfico da propriedade/
atividade afetada, emitido pelo Instituto de Desenvolvimento Agropecuário 
e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM, na qualidade de 
Agente Técnico dos programas, para posterior análise da Agência de 
Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM;

d) não haverá ressarcimento das parcelas pagas, em qualquer situação 
e sob qualquer hipótese;

III - Renegociação: os financiamentos não enquadrados nos incisos I e 
II poderão ser renegociados, com a repactuação do prazo de pagamento, 
permanecendo o benefício da subvenção, mediante apresentação de Laudo 
Técnico de Supervisão Creditícia, emitido pelo Instituto de Desenvolvimento 
Agropecuário e Florestal do Estado do Amazonas - IDAM, na qualidade de 
Agente Técnico dos programas.

Art. 3.º Fica a Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR 
responsável pela elaboração de um plano de trabalho, para estabelecer a 
atuação, em conjunto com os demais atores do setor primário do Estado do 
Amazonas, contemplando ações que visem a minimizar impactos e potencia-
lizar a retomada da produção agrícola, envolvendo as instituições técnicas 
e financeiras, de modo a atingir os rendimentos esperados e o cumprimento 
de obrigações normativas.

Art. 4.º Ao final do processo de remissão, a AFEAM fica obrigada a 
encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas e à Secretaria 
de Estado de Produção Rural - SEPROR relatório geral dos resultados 
alcançados, contendo:

I - os municípios beneficiados;
II - o nome e o número de beneficiários, sendo pessoas físicas e 

jurídicas;
III - os valores individualizados de cada concessão de remissão e 

renegociação das dívidas de operações de financiamento realizadas;
IV - outros dados relevantes.
Art. 5.º Para efeito de fruição dos benefícios da remissão, o prazo 

estabelecido para a AFEAM receber as documentações comprobatórias 
será até 30 de outubro de 2022.

Art. 6.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR
Secretário de Estado da Produção Rural

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100264#3#102174/>

Protocolo 100264
<#E.G.B#100184#3#102094>

DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, 
nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da 
Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$9.961.265,60 (NOVE MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA 
E UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100184#3#102094/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2126 Pessoal e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 35.100,0001 122 0056 2126

TOTAL 35.100,00

35.100,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 78.918,5610 122 0001 2001
0001 A 100 3390 100.813,41
0001 A 100 3390 141.373,04
0001 A 160 3390 231.586,61

3305 SAÚDE EM REDE

2084 Operacionalização das Atividades em Hemoterapia
0011 A 160 3390 58.000,0010 302 3305 2084
0011 A 160 3390 58.000,00

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 100 3390 196.298,1310 302 3305 2240
0011 A 160 3390 28.600,00

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 100 3390 251.959,7510 302 3305 2245

2604 Operacionalização das Unidades Assistenciais Administradas por Organizações Sociais
0011 A 231 3350 3.880.000,0010 302 3305 2604

TOTAL 5.025.549,50

5.025.549,50                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2126 Pessoal e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 35.100,0001 122 0056 2126

TOTAL 35.100,00

35.100,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 78.918,5610 122 0001 2001
0001 A 100 3390 100.813,41
0001 A 100 3390 141.373,04
0001 A 160 3390 231.586,61

3305 SAÚDE EM REDE

2084 Operacionalização das Atividades em Hemoterapia
0011 A 160 3390 58.000,0010 302 3305 2084
0011 A 160 3390 58.000,00

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 100 3390 196.298,1310 302 3305 2240
0011 A 160 3390 28.600,00

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 100 3390 251.959,7510 302 3305 2245

2604 Operacionalização das Unidades Assistenciais Administradas por Organizações Sociais
0011 A 231 3350 3.880.000,0010 302 3305 2604

TOTAL 5.025.549,50

5.025.549,50                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 100.000,0020 122 0001 2001

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2380 Encontros, Eventos, Ações Socioculturais e Feiras para a Promoção da Produção Rural
0001 A 160 3390 948.308,4120 392 3277 2380

2452 Organização e Dinamização de Cadeias Produtivas Florestais, Pesqueiras e Agropecuárias
0001 A 160 3390 212.000,0023 605 3277 2452

TOTAL 1.260.308,41

1.260.308,41                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2204 Operacionalização do Serviço de Alimentação e Saúde
0001 A 160 3390 27.589,5006 306 3264 2204

TOTAL 27.589,50

27.589,50                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento
0001 P 100 4490 50.692,9614 422 3269 1222
0005 P 100 4490 7.585,23

2150 Ampliação e Manutenção da Estrutura de Tecnologia da Informação
0001 A 100 3390 171.280,0014 126 3269 2150
0001 A 100 3390 214.600,00

TOTAL 385.880,00 58.278,19

444.158,19                TOTAL POR SECRETARIA

2
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2746 Transporte Escolar - Ensino Fundamental
0001 A 100 3390 3.067.680,0012 361 3283 2746

TOTAL 3.067.680,00

3.067.680,00                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL
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C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
1
Z

A
 D

E
D

E
S

P
E

S
A

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 145 3390 50.000,0018 122 0001 2001
0001 A 145 4490 880,00
0001 A 145 4490 50.000,00

TOTAL 50.000,00 50.880,00

100.880,00                TOTAL POR SECRETARIA

9.961.265,60TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2093 Escola de Contas Públicas do TCE
0001 A 100 3390 35.100,0001 128 0056 2093

TOTAL 35.100,00

35.100,00                TOTAL POR SECRETARIA
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2247 Operacionalização da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas
0011 A 231 3390 3.880.000,0010 302 3305 2247

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios
0003 A 160 3341 116.000,0010 302 3305 2474
0003 A 160 3341 231.586,61
0011 A 100 3390 78.918,56
0011 A 100 3390 196.298,13
0011 A 100 3390 242.186,45
0011 A 100 3390 251.959,75
0011 A 160 3341 28.600,00

TOTAL 5.025.549,50

5.025.549,50                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2104 Fomento e Apoio à Produção Agropecuária, Florestal, Pesqueira e Fauna
0003 A 160 4440 583.200,0020 608 3277 2104
0011 A 160 3340 80.494,74

2453 Apoio à Comercialização da Produção Agropecuária, Pesqueira e Florestal
0001 A 160 3390 212.000,0023 692 3277 2453

2587 Transporte para Escoamento da Produção
0001 A 160 3390 300.000,0020 608 3277 2587

2590 Qualificação e Capacitação para o Setor Primário
0001 A 160 3390 84.613,6720 363 3277 2590

TOTAL 677.108,41 583.200,00

1.260.308,41                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2119 Operacionalização das Unidades de Segurança Pública
0001 A 160 3390 27.589,5006 122 3264 2119

TOTAL 27.589,50

27.589,50                TOTAL POR SECRETARIA

4

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2247 Operacionalização da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas
0011 A 231 3390 3.880.000,0010 302 3305 2247

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios
0003 A 160 3341 116.000,0010 302 3305 2474
0003 A 160 3341 231.586,61
0011 A 100 3390 78.918,56
0011 A 100 3390 196.298,13
0011 A 100 3390 242.186,45
0011 A 100 3390 251.959,75
0011 A 160 3341 28.600,00

TOTAL 5.025.549,50

5.025.549,50                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2104 Fomento e Apoio à Produção Agropecuária, Florestal, Pesqueira e Fauna
0003 A 160 4440 583.200,0020 608 3277 2104
0011 A 160 3340 80.494,74

2453 Apoio à Comercialização da Produção Agropecuária, Pesqueira e Florestal
0001 A 160 3390 212.000,0023 692 3277 2453

2587 Transporte para Escoamento da Produção
0001 A 160 3390 300.000,0020 608 3277 2587

2590 Qualificação e Capacitação para o Setor Primário
0001 A 160 3390 84.613,6720 363 3277 2590

TOTAL 677.108,41 583.200,00

1.260.308,41                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2119 Operacionalização das Unidades de Segurança Pública
0001 A 160 3390 27.589,5006 122 3264 2119

TOTAL 27.589,50

27.589,50                TOTAL POR SECRETARIA

4

Protocolo 100184

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 7.585,2314 122 0001 2001

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 171.280,0014 122 0001 2003
0001 A 100 3190 214.600,00

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento
0001 P 100 3390 50.692,9614 422 3269 1222

TOTAL 385.880,00 58.278,19

444.158,19                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2738 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Fundamental
0011 A 100 3390 2.000.000,0012 361 3283 2738

2739 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Médio
0011 A 100 3390 1.067.680,0012 362 3283 2739

TOTAL 3.067.680,00

3.067.680,00                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 145 3390 880,0018 122 0001 2001

3248 MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2775 Programa de Pagamento de Serviço Ambiental (Bolsa Floresta)
0001 A 145 3390 100.000,0018 541 3248 2775

TOTAL 100.880,00

100.880,00                TOTAL POR SECRETARIA

9.961.265,60TOTAL DAS ANULAÇÕES

5

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.096, DE 29 DE JULHO DE 2022

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 7.585,2314 122 0001 2001

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 171.280,0014 122 0001 2003
0001 A 100 3190 214.600,00

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento
0001 P 100 3390 50.692,9614 422 3269 1222

TOTAL 385.880,00 58.278,19

444.158,19                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2738 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Fundamental
0011 A 100 3390 2.000.000,0012 361 3283 2738

2739 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Médio
0011 A 100 3390 1.067.680,0012 362 3283 2739

TOTAL 3.067.680,00

3.067.680,00                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 145 3390 880,0018 122 0001 2001

3248 MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2775 Programa de Pagamento de Serviço Ambiental (Bolsa Floresta)
0001 A 145 3390 100.000,0018 541 3248 2775

TOTAL 100.880,00

100.880,00                TOTAL POR SECRETARIA

9.961.265,60TOTAL DAS ANULAÇÕES

5

<#E.G.B#100184#5#102094/>
<#E.G.B#100185#5#102095>

DECRETO Nº 46.097, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$526.834,31 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL, OITOCENTOS E 
TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 402 - Recursos 
Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração, apurado no Balanço 
Patrimonial da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100185#5#102095/>

ANEXO DO DECRETO Nº 46.097, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 402 3390 37.000,0009 122 0001 2001
0001 A 402 3390 43.000,00
0001 A 402 3390 46.834,31
0001 A 402 3390 100.000,00
0001 A 402 3390 230.000,00
0001 A 402 4490 70.000,00

TOTAL 456.834,31 70.000,00

526.834,31                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 100185

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETO Nº 46.098, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, 

crédito adicional suplementar no valor de R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL 
REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 296 - Doações de 
Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais, a se verificar no Exercício 
Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100186#6#102096/>

<#E.G.B#1<#E.G.B#100186#6#102096/>

<#E.G.B#100187#6#102097>

DECRETO Nº 46.099, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$670.000,00 
(SEISCENTOS E SETENTA MIL REAIS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 485 - Outras Fontes, 
apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 100186

ANEXO DO DECRETO Nº 46.098, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2783 Gestão e Operacionalização dos Serviços à Pessoa Idosa
0011 A 296 3390 100.000,0014 241 3247 2783
0011 A 296 3390 400.000,00

TOTAL 500.000,00

500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 100187

ANEXO DO DECRETO Nº 46.099, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

2218 Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores
0001 A 485 3390 20.000,0002 128 3291 2218
0001 A 485 3390 200.000,00
0001 A 485 3390 450.000,00

TOTAL 670.000,00

670.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#100187#6#102097>

<#E.G.B#100187#6#102097/>
<#E.G.B#100188#6#102098>

DECRETO Nº 46.100, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$3.282.093,36 (TRÊS 
MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL, NOVENTA E TRÊS 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de:

I - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$2.946.118,71 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS 
E QUARENTA E SEIS MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS), apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
ESTADUAL.

II - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$335.974,65 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO 
MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS), apurado no Balanço Patrimonial do INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXO DO DECRETO Nº 46.100, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

2565 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 2. Grau
0001 A 401 3350 2.946.118,7102 061 3291 2565

TOTAL 2.946.118,71

2.946.118,71                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30201 INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 401 3390 335.974,6518 122 0001 2001

TOTAL 335.974,65

335.974,65                TOTAL POR SECRETARIA

3.282.093,36TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXO DO DECRETO Nº 46.100, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

2565 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 2. Grau
0001 A 401 3350 2.946.118,7102 061 3291 2565

TOTAL 2.946.118,71

2.946.118,71                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30201 INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 401 3390 335.974,6518 122 0001 2001

TOTAL 335.974,65

335.974,65                TOTAL POR SECRETARIA

3.282.093,36TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

Protocolo 100188
98>

<#E.G.B#100188#7#102098/>
<#E.G.B#100189#7#102099>

DECRETO Nº 46.101, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$5.868.000,00 (CINCO 
MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS), para 
atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 160 - Recursos do FTI, a se 
verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100189#7#102099/>

ANEXO DO DECRETO Nº 46.101, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

1062 Modernização e Operacionalização das Soluções Tecnológicas de Informação e Comunicação
0001 P 160 3390 5.868.000,0004 126 3229 1062

TOTAL 5.868.000,00

5.868.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#100189#7#102099/>
<#E.G.B#100192#7#102102>

DECRETO Nº 46.102, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$1.154.662,50 (HUM MILHÃO, CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 121 - Cotaparte do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, a se verificar no 
Exercício Financeiro.

Protocolo 100189

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100192#7#102102/>

Protocolo 100192

ANEXO DO DECRETO Nº 46.102, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 121 3390 97.812,0010 302 3305 2240

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 121 3390 1.056.850,5010 302 3305 2245

TOTAL 1.154.662,50

1.154.662,50                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#100192#7#102102>

<#E.G.B#100192#7#102102/>
<#E.G.B#100190#7#102100>

DECRETO Nº 46.103, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$133.340,00 (CENTO E 
TRINTA E TRÊS MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS), para atender 
à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 480 - Convênios , apurado 
no Balanço Patrimonial da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100190#7#102100/>

Protocolo 100190

ANEXO DO DECRETO Nº 46.103, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS
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3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2696 Fomento ao Empreendedorismo de Base Tecnológica e a Consolidação do Ecossistema de Inovação
0011 A 480 3360 133.340,0019 572 3306 2696

TOTAL 133.340,00

133.340,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETO Nº 46.104, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$66.660,00 (SESSENTA 
E SEIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS), para atender à dotação 
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 300 - Recursos Ordinários , 
apurado no Balanço Patrimonial da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100191#8#102101/>

<#E.G.B#100191#8#102101>

<#E.G.B#100191#8#102101/>
<#E.G.B#100193#8#102103>

DECRETO Nº 46.105, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$4.822.918,60 (QUATRO MILHÕES, OITOCENTOS E VINTE E DOIS 
MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 431 - Transferência 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 100191

ANEXO DO DECRETO Nº 46.104, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16301 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2696 Fomento ao Empreendedorismo de Base Tecnológica e a Consolidação do Ecossistema de Inovação
0011 A 300 3360 66.660,0019 572 3306 2696

TOTAL 66.660,00

66.660,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 46.105, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3231 GESTÃO SUS

2508 Implementação do Planejamento, Regionalização e Projetos em Saúde
0001 A 431 3390 6.918,6010 121 3231 2508

3305 SAÚDE EM REDE

2282 Operacionalização do Serviço de Atenção Domiciliar
0011 A 431 3390 936.000,0010 244 3305 2282

2604 Operacionalização das Unidades Assistenciais Administradas por Organizações Sociais
0011 A 431 3350 3.880.000,0010 302 3305 2604

TOTAL 4.822.918,60

4.822.918,60                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 100193
<#E.G.B#100193#8#102103>

<#E.G.B#100193#8#102103/>
<#E.G.B#100194#8#102104>

DECRETO Nº 46.106, DE 29 DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$3.851.918,45 (TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA E 
UM MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 243 - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do FNAS - Bloco de Financiamento da Gestão - SUAS - 
IGD, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 29 de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#100194#8#102104/>

Protocolo 100194

ANEXO DO DECRETO Nº 46.106, DE 29 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2752 Apoio ao Desenvolvimento de Projetos de Assistência Social
0001 A 243 3350 3.851.918,4508 244 3235 2752

TOTAL 3.851.918,45

3.851.918,45                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


